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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS ANTONIO CANDIDO, brasileiro, viúvo, beneficiário de auxílio

doença, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.887.676 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº

021.755.904-29, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, nº 08, Bairro Novo,

Boqueirão/PB, por intermédio de seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório

profissional localizado no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as citações

e intimações de estilo, assim, vem mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a

presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, comSEGURO DPVAT

endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e

fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a

expor:

I - PRELIMINARMENTE
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DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e

despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família.

 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não têm condições de

arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor da

Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º.

 

Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas processuais e o

pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA,

assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, do novo CPC/2015.

 

II - DOS FATOS

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 03 de outubro de 2016, ás

18h30min quando ao chegar ao retorno da entrada da cidade de Boqueirão, próximo ao posto de

combustível Marka, o Autor sofreu uma colisão repentina de outra motocicleta não identificada que

trafegava na mão contraria.

 

O acidente ocorrido ocasionou a incapacidade permanente do segurado, fatos estes,

devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e prontuário médico que junta em anexo.

 

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do Art. 3º, inciso

II, da Lei nº 6.194/74 o que foi negado pelo seguinte motivo: comprovante de ato declaratório faltando

página, documentação de identificação ilegível, declaração do proprietário do veiculo informações

incorretas.
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Ocorre que toda documentação exigida fora encaminhada, razão pela qual intenta a presente

ação.

 

III - DO DIREITO

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e

suplementar:

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito,

tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o registro

da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer outra

exigência fora dos itens supracitados.

 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na Resolução nº

1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois em se tratando de

norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte

que é incabível a limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos

a seguir transcritos:
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SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de carência de
ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de
obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº
6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o
pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente.
Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40
vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º
da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em
salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº
70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em
21/05/2008).

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do

prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa

econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da

dignidade humana.

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e

o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

 

Assim, tem-se evidenciado:

 

a) Prova do acidente: Certidão nº 18/2017 (boletim de ocorrência) e declaração do SAMU. 

 

b) Prova do dano decorrente: Prontuário médico. 

 

c) Prova da via administrativa: Carta da seguradora nº 10635044 e Carta da seguradora nº 10634972.
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É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373 do CPC, que diz

que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do

direito do autor.

 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual

por parte do Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e
causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se

configurado um ato ilícito.

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de
advogado.

 

Portanto, trata-se de necessária indenização ao dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes

sobre o tema:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez permanente parcial, deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano
sofrido pela vítima do acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. (TJ-GO - AC: 04574988420088090065, Relator: DR(A). SEBASTIAO LUIZ
FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124
de 04/10/2016)

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado

pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do

débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.
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Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os

inúmeros ferimentos, sendo eles fratura do fêmur esquerdo, fratura dos ossos da perna, tornando-se

evidente assim o impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que permanece debilitado.

 

IV - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a partir

da data do sinistro:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança de seguro DPVAT, a correção monetária incide a
partir da data do sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior
Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA
DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes
condenadas, proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a
cobrança para essa última, segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo
se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado pelo Código de Processo
Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC:
04374876620148090051, Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento:
23/08/2016, 3A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016)

 

O julgado acima defende, por tanto, que o segurado seja beneficiado por motivo de todas as

sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a

que passou.

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro Obrigatório

DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá despender; que em um caso

de invalidez permanente, nunca sessarão, que é o caso em tela.

 

V - DOS PEDIDOS

 

a) A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil;
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b) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a presente

demanda;

 

c) A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das quantias devidas,

no valor de R$ 13.500,00, acrescidas ainda de juros e correção monetária;

 

d) A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a Manifesta o na realização de

audiência conciliatória;

 

e) A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85,

§2º do CPC.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 31 de outubro de 2017.

 

 

 

Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra
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OAB/PB 24.533

 

Djaison Barbosa da Silva

OAB/PB 24.611

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 4º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 7º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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01/11/2017 Governo da Paraíba

http://wsdetran.pb.gov.br/DT_DUT_Cliente/ConsultaDUT?placaMask=MOK-8068&display=web&placa=MOK8068&display=web&st= 1/1

INFORMAÇÕES SOBRE O VEÍCULO

2015

CARLOS ERALDO A

MOK8068

PASSA / MOTOCICLET GASOLINA

HONDA/CG 150 SPORT 2006 2007

PARTICULAR VERMELHA

31/10/2017

CAMPINA GRANDE 01/11/2017

MOK8068

Imprimir Consulta

Último Licenciamento: 2015 
Proprietário: CARLOS ERALDO A

 Placa: MOK8068 
Combustível: GASOLINA

 Marca/Modelo: HONDA/CG 150 SPORT
 Espécie/Tipo: PASSA / MOTOCICLET

 Ano de Fabricação: 2006 
 Ano Modelo: 2007 

 Categoria: PARTICULAR
 Cor Predominante: VERMELHA 

 Vencimento Licenciamento: 31/10/2017
 Observação: 

Restrição:  
 Financeira: 

Município:CAMPINA GRANDE
 Situação: EM CIRCULACAO 

Data da Consulta:01/11/2017
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: CARLOS ANTONIO CANDIDO

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor

indenizatório com base no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa humana,

da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos compensatórios encartados na ordem

normativa sub judice, restam preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI 4350,

Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014

PUBLIC 03-12-2014).1

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de

forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ). Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei

de regência, como determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .2

Diante dessas premissas, deve a parte autora especificar qual o valor entende que lhe é devido, não bastando afirmar

que "visa obter do Poder Judiciário a condenação do réu ao pagamento de indenização correspondente à diferença do Seguro

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros consignados na Lei 6.164/74", como constou da

inicial. O autor sequer especifica a lesão.
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Registro que o valor devido não corresponderá à diferença necessária para atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00),

uma vez que, conforme já salientado, já se encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de

invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, comportará, inclusive, improcedência liminar do pedido, com fundamento no

inciso I do art. 332 do CPC:

 

Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará

liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

 

Assim, em face da alegação de invalidez parcial incompleta, é necessário que a parte autora emende a inicial,

apontando o valor que pretende receber, respeitando, todavia, os redutores previstos no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei

6.194/1974 e os percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei.

, intime-se a parte autora para, em quinze dias, emendar a inicial, especificando a lesão eANTE O EXPOSTO

adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei 6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao

enunciado de Súmula 474 do STJ, sob pena de improcedência  da ação.in limine

untar Emende-se, ainda, para, no prazo de 15 dias, j cópias dos contracheques ou dos comprovantes de benefício

os seguintes documentos, sob pena deprevidenciário/assistencial dos últimos 03 (três) meses ou, cumulativamente, 

indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do recolhimento das custas processuais, sob pena de

indeferimento da inicial - ):art. 321, p. único, do CPC

cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte requerente dos últimos três meses;a. 

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte requerente dos últimos três meses; 

c. cópia da última declaração do imposto de renda da parte requerente apresentada à Secretaria da Receita Federal;

d. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se autodeclare agricultor.

Boqueirão/PB, 9 de março de 2018.

 

Mathews Francisco Rodrigues de Souza do Amaral

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

Intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o

devido respeito à presença de Vossa Excelência, , já qualificado nosCARLOS ANTONIO CANDIDO

autos, para, com fulcro no art. 321 do Novo Código de Processo Civil, , onde,EMENDAR A INICIAL

para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

 

O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado a

emendar a inicial, especificando a lesão e adequando seu pedido ao estabelecido no art. 3º, § 1º, II da Lei

6.194/1974, aos percentuais estabelecidos na tabela anexa à lei e ao enunciado de Súmula 474 do STJ, sob

pena de improcedência in limine da ação.

 

E, juntar cópias dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos últimos 03

(três) meses sob pena de indeferimento do benefício da gratuidade de justiça (e a consequente juntada do

recolhimento das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial - art. 321, p. único, do CPC).
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Desta feita, requer o Autor à emenda a inicial para que no item “V” (DOS PEDIDOS), “c”

conste: que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo a invalidez

permanente e o direito a indenização, e determine que a seguradora pague referente ao SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT o valor de R$ 13.500,00, (treze mil e quinhentos reais), conforme Art. 3º, II,

§1º, I. Ou seja, diante da perda funcional completa de um membro inferior será devido o pagamento de

indenização do valor máximo da cobertura.

 

Em tempo, requer a juntada dos comprovantes de benefício previdenciário/assistencial dos

últimos 03 (três) meses. Seguindo anexos os extratos referentes aos meses de dezembro de 2017, janeiro e

fevereiro de 2018.

 

E, segue ainda, comprovante de despesas, como fatura de cartão de farmácia, fatura de cartão

de supermercado, conta de consumo de água e conta de consumo de energia.

 

Insta salientar que a parte autora encontra-se totalmente debilitado e fazendo uso de diversos

medicamentos conforme receita médica em anexo.

 

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear a citação da

Ré, bem como a procedência dos pedidos nos moldes do quanto solicitado com a peça inaugural e

consequentemente e sua emenda.

 

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 16 de março de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA

Mat. 141.305.03.02
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB.

 

 

 

 

Proc. nº. 0800533-47.2017.8.15.0741

 

 

 

 

 

 

ROSANGELA DE FARIAS BEZERRA, brasileira, solteira,

advogada, legalmente inscrita na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 24.533, 

, brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordemLEOMANDO CEZARIO DE OLIVEIRA

dos Advogados do Brasil Seccional da Paraíba, sob nº. 17.288, e ,DJAILSON BARBOSA DA SILVA

brasileiro, casado, advogado, legalmente inscrito na ordem dos Advogados do Brasil Seccional da

Paraíba, sob nº. 24.611, Ambos com endereço profissional na Rua Severiano Macedo, 373, Centro,

Boqueirão-PB, na qualidade de procuradores do AUTOR, nos autos da presente ação, vem

respeitosamente à presença de V. Exa., , por motivos de foro íntimo,RENUNCIAR AO MANDATO

requerendo que se digne em determinar a notificação de , para que oCARLOS ANTONIO CANDIDO

mesmo constitua novo procurador.

 

Nesses termos,

Pede e espera deferimento

Boqueirão, 04 de julho de 2018.
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Leomando Cezário de Oliveira

OAB/PB 17.288

 

 

Rosangela de Farias Bezerra

OAB/PB 24.533

 

 

Radcléia Macedo Sousa

Acadêmica – 5º período

UNINASSAU

Mat. 04022033

 

 

Renan Ramos de Farias

Acadêmico – 9º período

UNIFACISA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

 

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Inventariante: CARLOS ANTONIO CANDIDO

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ADe cujus

 

DECISÃO

 

 a gratuidade da justiça (arts. 98, CPC).Defiro

Designo dia  (art. 695, , CPC), ocasião em que as partes02/05/2019, às 09:10 para audiência de conciliação caput

poderão transigir e deverão estar acompanhadas por seus advogados ou defensor público (§4°).

pessoalmente a ré (§3°), com antecedência mínima de 15 dias da data agendada (§2°),  que,Cite-se advertindo-a

não havendo conciliação, o prazo de 15 dias para contestara fluirá a partir da audiência (art. 335, I, CPC), oportunidade em que

deverá alegar toda a matéria de defesa (art. 336), sob pena de revelia (art. 344).

.Intimações necessárias

 o representante do MPE (art. 698).Cientifique-se

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Boqueirão/PB, 22 de janeiro de 2019.

Juiza de Direito
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Vara Única de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
( )

 

Nº do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ESPÉCIES DE CONTRATOS, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte:

N o m e :  C A R L O S  A N T O N I O  C A N D I D O
Endereço: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE, 08, NOVO, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

p a r a  c o m p a r e c e r  a  a u d i ê n c i a  a b a i x o  d e s c r i t a :
Tipo: Conciliação Sala: sala de Audiencia nº 1 Data: 02/05/2019 Hora: 09:10 .

BOQUEIRÃO, em 13 de abril de 2019.

De ordem, ANSELMO VASCONCELOS COSTA

Mat.478.263-1
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CERTIDÃO

 

Certifico que o Sr. no dia 01/05/2019 o qual ficou ciente de todo oINTIMEI Carlos Antônio Cândido 

conteúdo do mandado. O referido é verdade e dou fé. Boqueirão, 02 de maio de 2019.

 

Oficial de Justiça

Guilherme Passos Feijó.
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Processo nº: 0800533-47.2017.8.15.0741

 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

 

MM. Juiz(a),

Versam os autos sobre AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, proposta por CARLOS ANTÔNIO

CÂNDIDO em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS.

Verifica-se que não existem nos autos elementos aptos a ensejar a participação do Ministério Público no

feito, tendo em vista os INTERESSES MERAMENTE PARTICULARES.

A ordem constitucional brasileira impôs ao Ministério Público “a defesa da ordem jurídica, do regime

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127). Ao mesmo tempo, preceituou que é sua função

institucional “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e

de outros interesses difusos e coletivos” (art. 129).

 

Isto posto, tendo em vista tratar-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA sem interesses de

incapazes e de menores de idade, sem qualquer repercussão social relevante, não havendo a necessidade de participação do

Ministério Público, com supedâneo ainda na Recomendação N.º 34 do Conselho Nacional do Ministério Público e Recomendação

Conjunta PGJ-CGMP n.º 001/2012 do Ministério Público da Paraíba, deixa este órgão de se pronunciar no presente feito.

 

Boqueirão/PB, 07 de Maio de 2019.

 

ERNANI LUCAS NUNES MENEZES

Promotor de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA DE BOQUEIRÃO/PB

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BOQUEIRÃO/PB

Processo nº: 0800533-47.2017.8.15.0741

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

MM. Juiz(a),

Versam  os  autos  sobre  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA,

proposta por  CARLOS ANTÔNIO CÂNDIDO em face de SEGURADORA LÍDER

DOS CONSÓRCIOS.

Verifica-se que não existem nos autos elementos aptos a ensejar a

participação  do  Ministério  Público  no  feito,  tendo  em  vista  os  INTERESSES

MERAMENTE PARTICULARES.

A ordem  constitucional  brasileira  impôs  ao  Ministério  Público  “a

defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  interesses  sociais  e

individuais indisponíveis”  (CF, art. 127). Ao mesmo tempo, preceituou que é sua

função  institucional  “promover  o  inquérito  civil  e  a  ação  civil  pública,  para  a

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses

difusos e coletivos” (art. 129).

Isto  posto,  tendo  em  vista  tratar-se  de  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE

COBRANÇA sem interesses de incapazes e de menores de idade, sem qualquer

repercussão  social  relevante,  não  havendo  a  necessidade  de  participação  do

Ministério  Público,  com supedâneo  ainda  na  Recomendação  N.º  34  do  Conselho

R. José de Sousa Babosa, 345 – Bairro Novo, Boqueirão/PB – CEP 58450-000 – Telefone: (83) 3391-1652
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Promotoria de Justiça Cumulativa de Boqueirão/PB                                                                                                                 

Nacional do Ministério Público e Recomendação Conjunta PGJ-CGMP n.º 001/2012

do Ministério Público da Paraíba, deixa este órgão de se pronunciar no presente feito.

Boqueirão/PB, 07 de Maio de 2019.

ERNANI LUCAS NUNES MENEZES
Promotor de Justiça

_________________________________
ERNANI LUCAS NUNES MENEZES  

Promotor de Justiça              
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800533-47.2017.8.15.0741

DESPACHO

Vistos, etc...

Certifique-se se a audiência designada par ao dia 02/05/2019 se realizou.

Em caso negativo, certifique-se sobre os motivos e designe-se nova data, com a intimação das partes.

Em caso positivo, junte-se termo

BOQUEIRÃO, 28 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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SEGUE TERMO DE AUDIÊNCIA
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba 
Vara Única da Comarca de Boqueir 

Rua Amaro Antônio Barbosa, n° 30, Bairro Novo — Cep 58.450-000 Fone OXX 
83 3391 2329 

'ão 

Processo n° 
0800533-47.2017.8.15.0741 

Ao(s) 02 dias do mês de maio de 2019, às 09:10 horas, 

nesta 

Cidade de Boqueio — PB, na sala de audiência da Vara Única desta Comarca, 
onde presente se encontrava a MM. Juíza de Direito em Substituição, 

Dra. Ana 

Carmem Pereira Jordão Vieira, 

comigo estagiária de direito foi aberta 

AUDIÊNCIA DE CONCILIA-AO 

nos Autos da a ão em e í rafe. 

Autor: 
Carlos Antonio Candido 

AI

RESUMOS DOS ACONTECIMENT 

Aberta a audiência: 

presente o autor desacompanhado de advogado
,  

proposta a conciliação restou ela inviável, ante a ausência do promovido, o qual 

não foi devidamente citado e intimado para o ato. Pela 

MM Juíza foi dito que: 

deixo de redesignar o presente ato, tendo em vista considerar esta magistrada que, 
por versar a presente ação sobre matéria, a parte promovida sempre manifesta 

desinteresse em conciliar. 

Ex e a-se mandado de cita ão. 
Intimados os presentes. 

Nada mais havendo a tratar, mandou a MM Juíza encerrar este termo que, depois de 

II : 

lido e achado conforme, vai devi 
O - 

nte assinado. Eu, Ester Ferreira Monteiro, 

estagiária, o digitei e assino. v
P-101 

Ana 
Carment Pereira Jordão Vieira 

Juiza de Direito em Substituição 

Á/(414h2 W/t41,“0 

Autor 

Num. 28285437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 14/02/2020 07:17:30
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021407172999500000027278711
Número do documento: 20021407172999500000027278711



 

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE CITAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Boqueirão/PB, 16 de março de 2020.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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EM ANEXO
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2708345- C3/ 2020-01302/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB 

Processo: 08005334720178150741 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CARLOS ANTONIO CANDIDO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/10/2016, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/01/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta 
e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. Veja ainda Exa., que a parte Autora na inicial ainda 
omite tal recebimento. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 
legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 03/10/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 
OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOQUEIRAO, 25 de março de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move CARLOS ANTONIO CANDIDO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUEIRAO, nos autos do 
Processo nº 08005334720178150741. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5255920-8

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLOS ANTONIO CANDIDO GENTE SEGURADORA S/A

3180387483 Boqueirão Invalidez Permanente

03/10/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE FÊMUR DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO COM PLACA E PARAFUSOS E ALTA MÉDICA.

Observações:

Documentos
complementares:

ENCAMINHO PARA PERÍCIA MÉDICA PARA MELHOR ESCLARECIMENTO DAS SEQUELAS DEFINITIVAS QUE TENHAM
PERSISTIDO APÓS O TÉRMINO DO TRATAMENTO.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARCELO DE TOLEDO FERNANDES TERRIGNO

5255920-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 7.087,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CARLOS ANTONIO CANDIDO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05784-3

CONTA: 000000004509-8

Nr. Autenticação
BRADESCO2510201805000000000023705784000000004509708750  PAGO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S) do autor, para impugnar à contestação.

Boqueirão/PB, 7 de abril de 2020.

Num. 29683114 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 07/04/2020 09:11:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040709114818800000028562983
Número do documento: 20040709114818800000028562983



De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI.

Técnico(a) Judiciário(a)
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EM ANEXO
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro o pedido de intimação exclusiva acostado ao evento de ID. 29655074. Anote-se no sistema.

Analisando-se os autos, precisamente no menu "expedientes", percebe-se que há prazo em curso para manifestação das
partes.

Assim sendo, aguarde-se em cartório o decurso do prazo legal.

Cumpra-se.

 

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora, em 25/05/2020.

BOQUEIRÃO

1 de junho de 2020

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Vara Única da Comarca de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, nº 30, Bairro Novo – CEP 58.450-000

Fone/Fax (83) 3391 2329

Processo n.º: 0800533-47.2017.8.15.0741

Assunto: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte autora: CARLOS ANTONIO CANDIDO

Parte ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes, em 10 dias, se há provas a produzir, justificando a necessidade, sob pena de julgamento

antecipado da lide (art. 355, I, CPC).

Intimem-se.

 

 BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente. 

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2708345- C3/ 2020-01302/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

PROCESSO: 08005334720178150741

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO CANDIDO, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOQUEIRAO, 25 de junho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora.

BOQUEIRÃO

19 de julho de 2020

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Compulsando os presentes autos, vê-se que, embora intimada para impugnar a contestação, bem como oportunizada a
especificação de provas, a parte autora não apresentou manifestação.

Assim, antes de apreciar o pedido formulado na petição acostada ao evento de ID. 31889495, intime-se a parte autora
para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 dias.

Cumpra-se.

 

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte autora

BOQUEIRÃO

31 de agosto de 2020

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, nos termos do despacho de ID. 32877215.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

BOQUEIRÃO
( )

Nº do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte

Nome: CARLOS ANTONIO CANDIDO
Endereço: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE, 08, NOVO, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
para os termos do despacho em anexo.

BOQUEIRÃO, em 28 de novembro de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE
Mat.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOQUEIRÃO
- PB.

 

 

 

 

Processo nº. 0800533-47.20178.15.0741

 

 

 

 

, já devidamente, qualificado nos autos do processo, vem                   CARLOS ANTONIO CANDIDO

respeitosamente a presença deste candente juízo, em atendimento ao dispositivo da lei, expõem e depois

requer o que se segue;

O peticionário foi intimado para se pronunciar sobre petição de Id. 31889495 – 32878215,                   

para informa se ainda tem prova a produzir.

A Réu apresentou petição requerendo a realização de pericia medica, que desde de logo o                   

peticionário não se opõem a realização da pericia.

Assim fica no aguardo da realização da pericia par posterior o prosseguimento do feito com                   

julgamento procedente da presente demanda

Pede espera                   

Deferimento                   

 

Boqueirão 12 de Dezembro de 2020                   

 

LEOMANDO CEZÁRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO – OAB-PB 17.288
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Defiro a realização da perícia médica requerida.

Conforme convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder, as perícias nos processos que visem à cobrança de
seguro DPVAT serão realizadas às expensas da citada seguradora, pelos peritos nomeados pelo juízo.

Assim, nomeio perito o Dr. CARLOS ALBERTO FIGUEIRÊDO FILHO para proceder à perícia judicial nos presentes
autos, devendo o mesmo ser notificado para designar dia, hora e local de realização da perícia, informando à este juízo com
relativa antecedência para que possam as partes serem intimadas a se fazerem presentes no local indicado.

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos e quesitos e serem respondidos pelo expert, no prazo
de 10 (dez) dias.

Ainda,  intime-se  a promovida para depositar os honorários periciais, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais), em 15 (dez) dias, sob pena de penhora online.

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, data e assinatura registradas eletronicamente.

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 17 de dezembro de 2020.

Num. 37954084 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 17/12/2020 07:34:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121707345403600000036201587
Número do documento: 20121707345403600000036201587



De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico(a) Judiciário(a)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Boqueirão

Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, CEP: 58.450-000

CARTA DE NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO do despacho exarado nos autos da Ação de
Cobrança, processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741, movida por Carlos Antonio Cândido em face da
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., o qual nomeou como perito.

Seguem em anexo: cópia de despacho e demais peças do processo.

Boqueirão/PB, 17 de dezembro de 2020.

Atenciosamente,

 

                                                                     Robson de Queiroz Cavalcante

Técnico Judiciário 

 

Ilmº. Sr.

Carlos Alberto Figueiredo Filho

José de Alencar, Nº 441, no bairro da Prata

Campina Grande/PB.
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Poder Judiciário da Paraíba
Rua Amaro Antônio Barbosa, 30, Bairro Novo, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

CERTIDÃO

                                  Certifico, nesta data, que . Para a carta de notificação foi expedida e enviada via e-mail
constar, assino este termo.

                                  Boqueirão, 17 de dezembro de 2020.

ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado, INTIMEI CARLOS ANTONIO
CANDIDO . Dou fé.

 

19 de janeiro de 2021

RITA DE CASSIA CARDOSO SINHORELLI
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Tribunal de Justica da Paraiba

Successfu11y created

https ‥//pj e.trb.jus.br/Pj e/Painel/paineLuSuario/documentoHTML… ・

Vara Unica de Boqueirao

Rua Amaro Ant∂nio Barbosa, S旬Centro, BOQUEIRÅ0 - PB - CEP: 58450-000

BOQUEIRÅo

()

NO do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741

class。: PROCEDIMENTO COMUM CivEL (7)

Assunto(S) : [Especies de Contratos, Acidente de Transito, Seguro]

MANDADO DE INTIMACAO

(AUTOR)

o MM. Juiz de Direito da VAra血ca de Boqueirfo manda ao oficial dejusti9a que’em

cumprimento a este’intime a parte

Nome: CARLOS ANTONIO CANDIDO

Endere9O: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE’08, NOVO, BOQUEIRÅo - PB - CEP‥

58450-000

para os termos do despacho em anexo.

BOQUEIRÅo, em 28 de novembro de 2020.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

料珍物†砂/彩勧

lde2

16/12/2020 11:2(
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão

PROCESSO Nº   0800533-47.2017.8.15.0741

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Boqueirão-Pb, 20 de janeiro de 2021.

 

 

 ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI

Chefe de Cartório
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 20 de janeiro de 2021.
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De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Técnico(a) Judiciário(a)

Num. 38539021 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 20/01/2021 07:22:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012007224271500000036748445
Número do documento: 21012007224271500000036748445



 

Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000

BOQUEIRÃO
( )

Nº do processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Boqueirão manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, intime a parte

Nome: CARLOS ANTONIO CANDIDO
Endereço: RUA JOAO DA CRUZ CAVALCANTE, 08, NOVO, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
para que compareça a perícia agendada, conforme informações do perito em anexo.

BOQUEIRÃO, em 20 de janeiro de 2021.

De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE
Mat.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2708345- C3/ 2020-01302/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

 

Processo: 08005334720178150741

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO CANDIDO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOQUEIRAO, 18 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 28/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

1654 ESTADUAL

2700129959665

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08005334720178150741
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/01/2021
DATA DA GUIA

2708345
N° DA GUIA

BOQUEIRAO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CARLOS ANTONIO CANDIDO Fisica 02175590429
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0A3267DCF67B03FC
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2708345- C3/ 2020-01302/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUEIRAO/PB

 

 

 

Processo: 08005334720178150741

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS ANTONIO CANDIDO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOQUEIRAO, 1 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Boqueirão

PROCESSO Nº   0800533-47.2017.8.15.0741

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Boqueirão-Pb, 22 de fevereiro de 2021.

 

 

 ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE

Chefe de Cartório
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CERTIDÃO 

Certifico, nesta data, que compareceu em 
cartório a parte autora, do processo n. 0800533-47.2017.815.0741, para pedir 
a desistência da Ação, tendo em vista que já há mais de um ano já recebeu a 
indenização por acidente, não tendo mais interesse no prosseguimento da 
presente ação; Dou fé. 

Boqueirão, 22 de fevereiro de 2021. 

T c-nico‘JudItio 

R Oerente 
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado. Dou fé.

 

23 de fevereiro de 2021

RITA DE CASSIA CARDOSO SINHORELLI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BOQUEIRÃO
Juízo do(a) Vara Única de Boqueirão
Rua Amaro Antônio Barbosa, S/N, Centro, BOQUEIRÃO - PB - CEP: 58450-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0800533-47.2017.8.15.0741
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Espécies de Contratos, Acidente de Trânsito, Seguro]

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Sobre o pedido último, intime-se a parte promovida para manifestar-se em 05 (cinco)

dias, requerendo o que entender de direito. 

Cumpra-se.

BOQUEIRÃO-PB, em 22 de fevereiro de 2021

FALKANDRE DE SOUSA QUEIROZ
Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

 COMARCA DE BOQUEIRÃO

Processo nº 0800533-47.2017.8.15.0741

AUTOR: CARLOS ANTONIO CANDIDO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

Pelo presente, fica(m) o(s) destinatário(s) intimado(s), via sistema, do inteiro teor do(a) 
 vinculado(a) a este termo.despacho/decisão/sentença

DESTINATÁRIO(S): ADVOGADO(A)(S).

Boqueirão/PB, 24 de fevereiro de 2021.

Num. 39835274 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTI - 24/02/2021 07:11:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022407112786400000037955650
Número do documento: 21022407112786400000037955650



De ordem, ROBSON DE QUEIROZ CAVALCANTE.

Técnico(a) Judiciário(a)
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